
PARECER N.º 4141, DE  2008
DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA  COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 35, DE 2008

Por intermédio do ofício GPTCESP nº 183/2006, o Senhor Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo enviou a esta Casa, documentos relativos ao processo TC-1556/026/05, que cuidam da prestação de contas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, correspondente ao exercício de 2005, para os fins constitucionais e legais.

Nos termos do artigo 236, § 2º da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa encaminhou-se o presente processo à Comissão de Finanças e Orçamento, que tendo concluído pela consistência técnico-jurídica das peças contábeis, acessórias e explicativas, considerou subsistente a analise do Tribunal de Contas, referente ao TC. 1556/026/05, nos moldes do Decreto Legislativo nº35, de 2008 às fls. 134/136.

Agora distribuído para a Comissão de Fiscalização e Controle, não tendo se manifestado no prazo regimental, ensejou a nossa designação, na qualidade de relator especial, para apreciar e emitir parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo formulado, nos termos do artigo 236, § 3º do nosso Diploma Regimental. 

Ao fazê-lo, denotamos acertado o juízo favorável da matéria em apreço, arrimado nas manifestações dos diversos organismos técnicos da Corte Contas, que não mediram cuidados ao apreciar a inocorrência de falhas, com proposta inclusive, de se elaborar uma instrução normativa sobre os processos encaminhados pelo Tribunal de Contas, especificando conteúdo necessário e forma de apresentação. 

Desse modo, no âmbito da nossa competência, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 35, de 2008, da lavra da Comissão de Finanças e Orçamento.
a)  Roberto Engler - Relator Especial


